
MINISTÉRIO DA FAZENDA

   
 

PRONUNCIAMENTO MINISTERIAL

  
 
 
1. Em conformidade com o disposto no art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, declaro
haver tomado conhecimento do conteúdo das contas de 2023 e das conclusões do órgão do Tribunal de
Contas da União contidas no Relatório de Avaliação e no Certificado de Auditoria Anual de Contas TC nº
009.712/2023-2, referente à gestão do Ministério da Fazenda - MF, a qual foi avaliada com OPINIÃO
COM RESSALVA em relação aos integrantes do Rol de Responsáveis apresentando, em conformidade com
o art. 7º da Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020, do Tribunal de Contas da União (TCU).

2. Encaminha-se, por meio do Sistema e-Contas, ao TCU, para julgamento, na forma prevista no
inciso II do art. 71 da Constituição Federal.

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 25/06/2024,
às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43126200 e
o código CRC F902B29F.

Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.005351/2024-65. SEI nº 43126200
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